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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 108/2024.

“Dispõe Sobre Revogação da Cessão de Servidor Público Municipal exercer a função

comissionada executiva de Assessor do Departamento de Mediação e Conciliação de

Conflitos Fundiários Indígenas, junto ao Ministério dos Povos Indígenas.”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do

Município e demais dispositivos legais,

Considerando a publicação de Portaria de Pessoal MPI nº 92 de 03/04/2024, que

dispensa o Servidor Público Municipal, Sr. Arildo Alves Alcântara, da função comissionada

executiva de Assessor do Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos

Fundiários Indígenas, junto ao Ministério dos Povos Indígenas.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a partir de 04/04/2024, a Portaria Municipal 017/2024 de 22 de janeiro

de 2024, que dispõe sobre a cessão do servidor público municipal, ARILDO ALVES

ALCANTARA, inscrito no CPF: 892.xxx.631-xx e carteira de Identidade nº 20744876 SSP/MS,

matrículas nºs 136-1 e 1029-1, para desempenhar a função comissionada executiva de

Assessor – Cód. FCE 2.13, do Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos

Fundiários Indígenas, junto ao Ministério dos Povos Indígenas.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a partir de 04/04/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº

017/2024.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 18 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 021/2024

Dispensa Licitação nº 010/2024

O Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art.

75, § 3º, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com intuito de obter

propostas adicionais, TORNA PÚBLICO aos eventuais interessados para que apresentem

propostas comerciais visando atender a demanda do objeto abaixo especificado, nas

seguintes condições:

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA A

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B, RUA NISSABURO KATO -

QUADRAS Z19 E Z20 - BAIRRO CHEROGAMI, MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

DO BURITI – MS, ITENS DESERTOS E FRACASSADOS DO PREGÃO

ELETRONICO 01/2024.

FORMALIZAÇÃO

DAS PROPOSTAS

A documentação necessária para a elaboração das propostas pelos

interessados (formulário padrão de proposta, acompanhado de termo de

referência) poderá ser obtida mediante encaminhamento de e-mail ao

endereço: licitacao@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br .

ENDEREÇAMENTO

DAS PROPOSTAS

Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Reginaldo Lemes da Silva, 001, Centro – Dois Irmãos do Buriti-MS

ou e-mail: licitacao@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br .

Horário de atendimento ao público: segunda a sexta-feira, das 7h às 12h.

PRAZO LIMITE

PARA

APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS

25/04/2024, até 12h00min.

DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO

A partir da seleção da proposta mais vantajosa, a empresa vencedora será

requerida a apresentar os documentos constante no art. 62 capítulos VI

da habilitação Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

ESCLARECIMENTOS

COMPLEMENTARES

As possíveis dúvidas referentes ao certame poderão ser esclarecidas por

meio do telefone: (67) 99948-4249.

Horário de atendimento ao público: segunda a sexta-feira, das 7h às 12h.

LOCAL DE

PUBLICAÇÃO

(art. 176, Parágrafo

único, inciso I,

daLei Federal n.º

14.133/2021)

DIODIB - Diário Oficial Eletrônico do Município de Dois Irmãos do

Buriti-MS.

Endereço: www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

As propostas encaminhadas fora do prazo estipulado neste aviso serão desconsideradas.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 22 de abril de 2024.

Jaison Luiz Ledesma

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 44/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: CRS MATSUDA ALIMENTOS LTDA

OBJETO: Reequilíbrio Econômico financeiro da Ata de Registro de Preços n° 13/2023.

DAS ALTERAÇÕES: Alteração de valores dos produtos:

PRODUTOS VALORES R$

05 - ALHO A GRANEL 22,46

21 - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 7,75

26 - FEIJÃO CARIOQUINHA 1KG 7,83

30 - FILÉ DE PEITO DE FRANGO (KG) 17,92

DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Processo Administrativo nº.

44/2023.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: CRS MATSUDA ALIMENTOS LTDA

Dois Irmãos do Buriti/MS, 22 de Abril de 2024.
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